
RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA 



Esse módulo eSocial 
PROCESSO TRABALHISTA é 

uma ferramenta auxiliar 
destinada à inserção de 
dados no eSocial e foi 

pensado para permitir aos 
obrigados ao eSocial o 

cumprimento das obrigações 
legais em situações de 

contingência ou 
indisponibilidade do seu 

próprio software. Porém, ele 
não pretende substituir os 

sistemas próprios dos 
usuários.  

O módulo eSocial PROCESSO 
TRABALHISTA permite a 

consulta e edição 
(inclusão, alteração, 

retificação e exclusão) de 
eventos relativos a processos 

enviados para o ambiente 
nacional do eSocial. Serão 

exibidos ao usuário, além do 
conteúdo do evento, os 

números de recibo, o que 
permitirá às empresas 

efetuar acertos e correções 
nos próprios sistemas.  



.  

• S-2500 – Processo 
Trabalhista. 

• S-2501 – 
Informações dos 
tributos 
decorrentes do 
processo 
trabalhista. 



S-2500 – Processo 
Trabalhista 

Evento registra as informações 
decorrentes de processos 
trabalhistas perante a Justiça do 
Trabalho e de acordos celebrados 
no âmbito das Comissões de 
Conciliação Prévia – CCP e dos 
Núcleos Intersindicais – Ninter.  
 
Informações cadastrais e 
contratuais relativas ao vínculo, 
as bases de cálculo para 
recolhimento de FGTS e da 
contribuição previdenciária do 
RGPS e os valores consolidados 
das verbas de natureza 
remuneratória ou indenizatória.  



S-2500 – Processo Trabalhista 

01 

02 

03 

04 

05 

Até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à data:  
do trânsito em julgado da decisão líquida proferida no 
processo trabalhista; 

Da homologação de acordo judicial; 
 

Do trânsito em julgado da decisão homologatória 
dos cálculos de liquidação da sentença; 

Da celebração do acordo celebrado perante 
CCP ou Ninter;  

Da determinação judicial para cumprimento 
antecipado da decisão, ainda que parcial. 

Esse prazo pode ser antecipado para fins de cumprimento de obrigações decorrentes de decisão judicial.  



S-2501 –Informações dos Tributos  
Decorrentes de Processo Trabalhista 

Informar os valores do imposto sobre 
a renda da pessoa física e das 
contribuições sociais previdenciárias, 
inclusive as destinadas a Terceiros, 
incidentes sobre as base de cálculo 
constantes das decisões condenatórias 
e homologatórias de acordo proferidas 
nos processos trabalhistas perante a 
Justiça do Trabalho e nos acordos 
celebrados no âmbito das Comissões 
de Conciliação Prévia – CCP e dos 
Núcleos Intersindicais – Ninter, que 
foram informados no evento S-2500.  

  
Prazo de envio: Até o dia 15 
(quinze) do mês subsequente ao do 
pagamento referido na 
decisão/acordo. 

“Esse prazo pode ser antecipado para fins de 
cumprimento de obrigações decorrentes de decisão 

judicial”.  



VIGÊNCIA  
 

Processos 
trabalhista cuja 
decisões 
transitaram em 
julgado do dia 1° 
de outubro de 2023 
em diante.   
 



Verbas Remuneratórias  

Verbas Indenizatórias 

(Se tiver somente verbas indenizatórias não se envia o S-2501). 



S-3500 – Exclusão de Eventos – 
Processo Trabalhista  
 

Utilizado para tornar sem 
efeito um evento S-2500 
ou S-2501 enviado 
indevidamente. O 
declarante quando 
necessitar tornar sem 
efeito um determinado 
evento S2500 ou S-2502. 
Envio anterior do evento 
a ser excluído. 
  

  



5501 – Informações Consolidadas de 
Tributos Decorrentes de Processo 
Trabalhista.  
 

Trata-se de um retorno do 
Ambiente Nacional do eSocial 
rata-se de um retorno do 
Ambiente Nacional do eSocial 
para o evento de S-2501. 
Objetiva mostrar ao 
declarante, com base nas 
informações transmitidas, os 
tributos apurados, quais 
sejam, as contribuições sociais 
previdenciárias, as 
contribuições devidas a outras 
entidades e fundos e o 
imposto sobre a renda da 
pessoa física retido na fonte. 
  



Responsabilidade é da contabilidade ou da assessoria jurídica? 



Os eventos referentes aos 

processos são totalmente 

independentes, não precisa reabrir 

eSocial. 

Muita atenção, deve-se verificar 
para reconhecer somente as 
diferenças para não correr risco de 
recolher em duplicidade. 
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Após sua transmissão no eSocial, o contribuinte deve acessar o e-CAC afim de emitir o 
DARF para recolhimento das contribuições devidas, se existir. 





“Dedique-se constantemente ao 

aprimoramento pessoal - 

 você é o seu mais valioso recurso” 


